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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SRP Nº 009/EMDUR/2019 

 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de 2019, a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO - EMDUR, inscrita no CNPJ sob nº 04.763.223/0001-61, com sede à Av. Brasília 

nº 1.576, Bairro Santa Bárbara, Porto Velho/RO, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente/Interino Ricardo de Medeiros Freire, brasileiro, portador do 

RG nº. 707.817 SSP/RO e inscrito no CPF nº. 793.271.762-00, ocupante do cargo de 

Diretor  Presidente Interino,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  e  de  

outro as empresas: 
 

G. GAMA LTDA – EPP  
CNPJ Nº. 15.479.369/0001-04 

ENQUADRAMENTO: EPP 

Endereço: Av. Calama, nº 6388, Bairro: Igarapé – Porto Velho– RO. CEP. 76824-262.  

Telefone (69) 3222-9191 Email: licitações@grupogama.net.br  

Responsável: WARLEY BUENO BORGES 
 

N. H. NETO – COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - EPP 
CNPJ Nº. 10.376.569/0001-00 

ENQUADRAMENTO: EPP 

Endereço: Rua Afonso Celso, 1629 – sala 82 – Vila Mariana, São Paulo – SP, CEP 

04119-062.  

Telefone (11) 3578-4351 Email: n.hneto@terra.com.br 

Responsável: Nelson Herrero Neto 

 

simplesmente denominadas DETENTORAS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2019/EMDUR, Processo Administrativo nº 

02.41.00129/2019 no qual foi instaurado o procedimento licitatório do tipo MENOR 

PREÇO, cujo objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de Equipamentos de 

medição de grandezas , para atender as necessidades da Empesa de Desenvolvimento 

Urbano – EMDUR, pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos das Leis Federais 

13.303/2016 e 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 15.402/2018, Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, observadas as cláusulas e condições 

que as partes pactuam por este instrumento, conforme abaixo: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de 
Equipamentos de medição de grandezas, para atender as necessidades da Empesa de 

Desenvolvimento Urbano – EMDUR, conforme descrições e preços constantes no Edital 

do Pregão Eletrônico n.º 013/2019. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de 12 (doze) meses 
consecutivos, a contar da data de sua publicação no Diário do Município de Porto 

Velho (DOM). 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a EMDUR não será obrigada a adquirir 
o(s) produto(s) referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, 

assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 Será Órgão Participante da ata pretendida, a EMDUR, por meio da Diretoria 

Técnica, a qual terá suas atribuições definidas em ata e será responsável pela 
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execução dos serviços. 

3.2 O Gerenciamento será procedido por Comissão designada por ato da Diretoria da 

EMDUR, cujas atribuições serão: 

a) Gerenciar a Ata, inclusive no que tange a seu quantitativo; 

b) Informar os fornecedores, quando do pedido de Adesão por outros e deferindo o 

pedido, caso sejam preenchidos os requisitos e observados os quantitativos máximos 

permitidos nesta Ata; 

c) Expedir Notificações às Detentoras, no âmbito de sua alçada; 

  
d) Receber, analisar e julgar os pedidos das Detentoras relativos a presente 

Ata, no âmbito de sua alçada; 

e) Realizar pesquisa de preços no mercado legal, periodicamente com vistas a 

verificar a manutenção da vantajosidade da Ata de SRP; 

f) Informar ao setor competente quando do termino de quantitativo dos itens para 

que este providencie as aquisições necessárias por meio de outros procedimentos 

licitatórios, ou seja, analisada a conveniência de nova implantação de Ata; 

g) Outras atividades correlatas. 

3.3 O setor técnico requisitante da EMDUR, enquanto Órgão Participante deverá 

encaminhar os processos formulados para aquisição, com o Pedido de Fornecimento ou 

o documento que lhe faça às vezes, para fins de Gerenciamento, à Comissão de SRP 

designada para o Gerenciamento da Ata, que verificará o saldo de quantitativo em Ata 

e deferirá o pedido de fornecimento, encaminhando os autos ao setor para fins de 

emissão de Nota de Empenho. 

3.4 Ao Setor responsável pelas requisições (Participante) caberá ainda a entrega 

das Notas de Empenho respectivas e a verificação e acompanhamento da entrega dos 

materiais junto ao almoxarifado; 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, mediante consulta ao Gerenciador, entendido neste 

caso como a EMDUR. 

4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, mediante 

consulta formal, pelo telefone (69) 3229-4879, ou ainda, pelo e-mail: 

cpl@emdurpvh.com.br. 

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, sendo desde já informado que, o 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 
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4.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de  eventuais  penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

  
4.7 – No caso de pedido de adesão à ata, o Órgão Gerenciador poderá solicitar ao 
interessado, antes de adotar as providências de que tratam este item, verificar a 

possibilidade de adesão, de acordo com a esfera do Órgão interessado, levando- se 

em consideração as determinações dos Tribunais de Contas e as normas internas da 

EMDUR (impossibilidade de adesão vertical). 

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços  ou  bens  

registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover    as negociações junto aos 

fornecedores. 

5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II III ou III do caput do art. 172 do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDUR, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos “a”, “b” e 

“d” do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


4 

 

 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

5.10 O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a 

publicação no Diário Oficial do Município, sendo, desta forma, vedada a interrupção 

no fornecimento dos materiais cuja requisição, nota de empenho ou documento similar 

já tenham sido emitidos antes da ocorrência do fato. 

6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 

6.1 Por ocasião da entrega, é vedado o recebimento de materiais que possuam marca 

ou características diversas daquelas consignadas nesta Ata de Registro de Preços e 

na proposta da Detentora, bem como, que descaracterize, de qualquer forma o objeto 

licitado; 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

7.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços 

registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas 

propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

7.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do 
registro de preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do dia 

seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do 

registro de Preços. 

7.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota 
de empenho, a EMDUR convocará a Empresa classificada em segundo lugar, para efetuar 

a entrega dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas tantas Empresas 

quantas necessárias para que, em função das propostas, seja atingida a quantidade 

total estimada para o item, aplicando às faltosas as penalidades admitidas em lei e 

previstas no Edital. 

7.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate 

de objetos de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e 

comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 

poderão ser registrados outros preços. 

7.5. O PRODUTO, desta licitação deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal e a 

respectiva Nota de Empenho. 

7.6. A licitante Contratada da Ata de Registro de Preços ficará obrigada quando for 
o caso a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento 

da mesma. 

7.7. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do PRODUTO entregue não 

corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada será 

chamada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, fazer a devida 

substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Comissão de Gerenciamento da Ata e 

da Autoridade Competente. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado de acordo com as disposições previstas no item 10 do 
Termo de Referência; 

9. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

9.1. Conforme descrito no item 6 do Termo de Referência; 
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10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE/CONTRATADA estão previstas no item 8 e 9 

respectivamente do Termo de Referência; 

  
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica a Contratada ciente de que a assinatura desta Ata implica na aceitação 

de todas as suas cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 

Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes; 

11.2 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões obedecerão ao disposto no Decreto Municipal nº. 15.402/2018, Lei Federal 

nº 13.303/2016, Lei Federal 10.520/2002, Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da EMDUR, e demais normas complementares e disposições desta Ata e do 

Edital de Licitação e seus anexos que a precedeu, aplicáveis à contratação e 

especialmente aos casos omissos; 

11.3 Os casos omissos serão submetidos ao Gerenciador, que analisará os documentos 

protocolados de acordo coma s normas citadas nesta Cláusula, podendo valer-se de 

laudos e estudos técnicos, pareceres jurídicos e outros meios que lhe possibilite 

melhor análise da questão. 

11.4 Havendo necessidade de laudos ou estudos técnicos para fins de comprovação dos 
fatos alegados pelas Detentoras da Ata, estes correrão por conta da Detentora. 

11.5 É parte integrante desta Ata para todos os efeitos legais o Edital de Pregão 

Eletrônico nº /2019 e seus anexos e a proposta(s) final(s) decorrente(s) da(s) 

licitante(s) detentora(s). 

11.6 Os preços registrados constam em Anexo desta Ata. 

11.7 Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Porto Velho, 17 de dezembro de  2019. 

 

 

______________________________________ 

Ricardo de Medeiros Freire 

Diretor Presidente da EMDUR/INTERINO 

 

Empresa Detentoras: 

 

________________________________________________________________ 

G. GAMA LTDA – EPP  
CNPJ Nº. 15.479.369/0001-04 

Responsável: WARLEY BUENO BORGES 
 

______________________________________________________ 

N. H. NETO – COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - EPP 
CNPJ Nº. 10.376.569/0001-00 

Responsável: Nelson Herrero Neto 
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ANEXO I 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/EMDUR/2019  

 
 

G. GAMA LTDA – EPP 

CNPJ Nº. 15.479.369/0001-04 

ENQUADRAMENTO: EPP 

Endereço: Av. Calama, nº 6388, Bairro: Igarapé – Porto Velho– RO. CEP. 76824-262.  
Telefone (69) 3222-9191 Email: licitações@grupogama.net.br 

Responsável: WARLEY BUENO BORGES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA V. UNT V. TOTAL 

01 

Bateria 9 (nove) V: Bateria alcalina com tensão de 9 (nove) V de 

acordo IEC 6 LR 61; com duração de no mínimo 08 horas de uso 

contínuo e garantia de 01 ano. 

UND 10 
ELGIN/9

V 
12,50 125,00 

02 

Termômetro Infravermelho Portátil: sistema de medição: 
infravermelho; possui IP 54; Que faça a exibição da temperatura 

mínima, máxima e média, ou a diferença entre duas medições; campo 

de visão mínima 8:1; Display LCD mínimo de: 3-1/2 dígitos; faixas de 
medição: mínima -30º C e máxima 550º C; conformidade: laser Classe 

II; resolução do monitor mínima de 0,1ºC; emissividade: ajustável de 
0,1 a 1,0; resposta espectral: mínima 6µm e máxima 14µm; precisão 

básica mínima 0,8% leitura+1ºC. Tempo de resposta:  < 500 ms (95% 

de leitura); Resolução óptica: 10:1 (calculado a 90% de energia) 
Repetitividade de leituras:  ±0,8% da leitura ou Alimentação:  pilhas 

AA; Vida útil da bateria: no mínimo 10 horas com laser e luz de fundo 

ligados. Grau de proteção: IP43; Condições de funcionamento: 
Temperatura de operação: 0˚C ~ +45˚C; Umidade Relativa do ar: 20 ~ 

80% (não condensado). - Dimensões aproximadas: 220 x 100 x 90 mm 

(L x A x P); com suporte; Peso aproximado: ≤700g (incluso bateria); 
Acessórios (inclusos): Fonte para recarga, Adaptadores de tomadas para 

a fonte AC 127/220V 60Hz, 01 (uma) bolsa de transporte, CD-ROM 

com Software, Cartão Micro SD, 01 (um) Cabo USB, 01 (um) manual 
de instruções/operação e manutenção em Português; O equipamento 

deverá ser fornecido com o certificado de calibração Garantia de no 

mínimo 01 (um) ano. 

UND 02 
MINIPA/
HDI-501 

1.000,00 2.000,00 

03 

Trena a Laser que Permita Medir ao Sol: diodo a laser: 632nm, 

˂1mW; precisão do medidor de distância a laser: ± 0,1mm/m; classe de 

laser – 2; unidades de medida: sistema métrico, polegada fracionada, 

pé; faixa de medição: alcance de até 250m; capacidade de memória 
mínima: 30; classe IP54 de proteção do equipamento (poeira e 

respingos de água). Inclusão de acessórios como estojo de proteção, 

alimentação (pilha ou bateria). Garantia de no mínimo 01 (um) ano. 

UND 02 
BOSCH/

GLM 250 
2.900,00 5.800,00 

04 

Luxímetro: display: LCD 3.1/2 dígitos; indicador de sobrefaixa; taxa 

de amostragem mínima de 2,5 amostras por segundo; função data hold; 

data logger com alta capacidade de registro; comunicação USB com 
computador; medições em duas unidades: LUX e FC; sensor em 

fotodiodo de silício; faixa de iluminância mínima 2, 20, 200, 2000, 

20000LUX; resolução mínima 0,01 – 0,1 – 1 – 10 LUX; ambiente de 
operação entre 0ºC a 50ºC. Garantia de no mínimo 01 (um) ano. 

UND 02 
MINIPA/

MLM-

1020 

489,00 978,00 

06 

Alicate amperímetro: Medidor de corrente AC e DC, tensão AC e DC, 

resistência, capacitância e frequência, tipo ALICATE (CLAMPER), 
display LCD 3⅚, contagem: 6000, Corrente AC Intervalo: 60A, 600A, 

Resolução: 0,01A, 0,1A, Precisão: ± (1,5%+5D) para 50Hz ~ 60Hz; ± 

(2,0%+5D) para 45Hz ~ 400Hz, Tensão AC Intervalo: 6V, 60V, 600V, 
Resolução:1mV, 10mV, 100mV, Precisão: ± (1,5%+5D) para 40Hz ~ 

1kHz, Tensão CC Intervalo: 600mV, 6V, 60V, 600V, Resolução: 

0,1mV, 1mV, 10mV, 100mV, Precisão: 600mV ± (0,8%+5D); 6V ~ 
600V ± (1,0%+5D), Resistência Intervalo: 600, 6k, 60k, 600k, 6 

MOhms, Resolução: 0,1, 1, 10, 100, 1 kOhms, Precisão: ± (1,0%+5D), 

Alarme sonoro (bíper) de continuidade: ≤ 30 Ω, Frequência Intervalo: 
10Hz, 100Hz, 1kHz, 10kHz, 100kHz, 1MHz, Resolução:1mHz, 

10mHz, 100mHz, 1Hz, 10Hz, 100Hz, Precisão: ± (0,3%+3D), 

compatibilidade eletromagnética (E.M.C.) e imunidade 
eletromagnética (E.M.I) conf. EN61326-1:2006, segurança conf. IEC 

61010-1 Categoria Instalação III - 600V AC & DC; Alimentação: 

Bateria interna; Condições de funcionamento: Temperatura de 
operação: 0°C a +40°C; Umidade Relativa: máx. de 80% para 

temperatura até 31ºC decaindo linearmente para 50% de umidade 

relativa à 40ºC; Dimensões aproximadas: 212 x 80 x 47 mm (L x A x 
P);  Peso aproximado: 270g; Acessórios (inclusos): bateria instalada, 02 

(duas) pontas de prova (cores preta e vermelha), 01 (um) manual de 

UND 02 

MINIPA/

HDC-

3708 

925,00 1.850,00 
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instrução/operação e manutenção em Português, 01 (uma) ponta 
termopar tipo K, 01 (uma) bolsa para transporte; O equipamento deverá 

ser fornecido com o certificado de calibração; Com garantia de no 

mínimo 01 ano. 

08 

Analisador de energia: Analisador de Qualidade de Energia Trifásico, 

Display Colorido 1/4 VGA, 320 x 240 LCD, para Sistema monofásico 

e trifásico (3 fios ou 4 fios), Comunicação através de Interface USB 
isolada, Classe de segurança EN61010-1 CAT.IV 600V, grau de 

poluição 2, Frequência de amostragem 256 amostras/ciclo, Bateria 

recarregável com duração: >= 6hs de uso contínuo com Display on e 
>=24hs com Display Off no modo de Registro, Medição de frequência 

de 40 a 69 Hz, Medição TRMS de Voltagem até 1000Vrms, fase-fase 

e/ou fase-neutro, Capacidade de medição TRMS de Corrente de 3.000 
Arms ou superior, Medição de kW, kVAr, kVA, PF, DPF, kWh, 

kVARh, kVAh, Fator K, Flicker, Cálculo de desbalanceamento 

trifásico, Entrada para 3 Voltagens e 3 Correntes, Medição até a 50ª 
Harmônica, Monitor de valor médio para vários parâmetros de 1s até 

2hs, função de registro de Distúrbios elétricos e caracterização de 

eventos (Sags e Swels), e interrupções, Memória interna para registro 
de dados de no mínimo 15 Mbytes e que seja expansível por Pen Drive, 

SD Card ou outro dispositivo de armazenagem de dados, Alarme, Foto 

e memória para transientes separados, Display em tempo real para 
Diagrama de Fases, incluindo Valores e Angulo de Fase, Display para 

Esquema de Ligação; Alimentação: Bateria interna recarregável; Fonte 

de alimentação externa adaptador AC/DC 110/230 VAC +-10% (50/60 
Hz). - Carregador de bateria: Alimentado pela rede de 110/230 VAC. - 

Grau de proteção: IP 40. - Condições de funcionamento: Temperatura 

de operação: 0˚C a + 40˚C; Umidade Relativa: < 80% (sem 
condensação); Dimensões aproximadas: 250 x 200 x 67 mm (L x A x 

P). - Peso aproximado: < 2,00kg (incluindo a bateria); Acessórios 

(inclusos): 04(quatro) Alicates flexíveis de corrente AC de 10 a 3000A, 
05(cinco) pontas de provas com garra do Tipo Jacaré, Anéis Coloridos 

para Codificação, Cabo USB, Bateria interna, 01(um) Adaptador para 

Alimentação 110/230VCA 50/60Hz, Software de análise de dados; 01 
(um) Manual de instruções/operação e manutenção em Português, Mala 

de Transporte para Acondicionamento do Equipamento e Acessórios; 

O equipamento deverá ser fornecido com o Certificado de Calibração; 
o FORNECEDOR deverá ministrar 01(um) Treinamento de operação 

e manutenção do equipamento, para 10(dez) pessoas, com duração 

mínima de 06(seis) horas, a ser agendado pela EMDUR; Garantia 
mínima:1 ano; 

UND 02 
MINIPA/

ET 5062 
24.250,00 48.500,00 
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Multímetro Digital TRUE RMS - Instrumento digital portátil, True 

RMS AC, medidor de corrente AC e DC, tensão AC e DC, resistência, 
capacitância, frequência, e testes de diodo e continuidade, display em 

LCD 3⅚, contagem 6000, mudança de faixa automática, seleção da 

função manual, indicação de polaridade automática, indicação de 
bateria fraca, Data Hold, e desligamento automático, Corrente AC/DC 

Intervalo: 600µ/6000µA, Tensão AC Intervalo: 

6/60/600/750V,TensãoDCIntervalo:600m/6/60/600/1000V,Resistênci
aIntervalo:600/6k/60k/600k/6M/60MΩ,CapacitânciaIntervalo:60n/600

n/6μ/60μ/300 μF, segurança conf. IEC1010 para CAT III 600V, 

Frequência Intervalo: 10/100/1K/10k/100k/1M/10MHz; Precisão 
básica: 0,8%, Coeficiente de temperatura: 0.1 x (Precisão Especificada) 

por °C, 0ºC ~ 18°C ou 28°C ~ 50ºC. - Alimentação: Bateria interna. - 

Grau de proteção: IP40 para invólucro. - Condições de funcionamento: 
Temperatura de operação: 0 + 40˚C, Umidade Relativa: < 80%. - 

Dimensões aproximadas: 150 x 76 x 38 mm (L x A x P). - Peso 

aproximado: 220g. - Acessórios (inclusos): bateria instalada, 02 (duas) 

pontas de prova (cores preta e vermelha), 01 (um) manual de 

instruções/operação em Português, 01 (uma) bolsa para transporte. - O 

equipamento deverá ser fornecido com o certificado de calibração; 
Garantia mínima:1 ano; 

UND 02 
MINIPA/

HD 2400 
649,50 1.299,00 

VALOR TOTAL 60.552,00 

N. H. NETO – COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO - EPP 

CNPJ Nº. 10.376.569/0001-00 

ENQUADRAMENTO: EPP 
Endereço: Rua Afonso Celso, 1629 – sala 82 – Vila Mariana, São Paulo – SP, CEP 04119-062.  

Telefone (11) 3578-4351 Email: n.hneto@terra.com.br 

Responsável: Nelson Herrero Neto 

Item ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA V. UNT V. TOTAL 

05 
Alicate Terrômetro: Medidor de resistência em terra; 
LCD/Contagem 4 Dígitos/10000; Iluminação: Indicação de Bateria 

Und 02 
POLITERM 

POL-30A 
3.191,50 6.383,00 

mailto:n.hneto@terra.com.br
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Fraca; Corrente AC 0~30ª; Resistência 0,01~1000Ω; Abertura de 
Garra 30mm; Data Hold; Auto desligamento; Mudança de Faixa 

Automática; Memória 30 Registros; Precisão Básica 1,5%; 

Categoria de Segurança CAT III 300V; Alimentação 4x1,5V AA; 
vida útil da pilha de no mínimo 08 horas com utilização contínua; 

Dimensões (mm)/Peso (g) mínimas aproximados: 260x95x45/740; 

temperatura de armazenamento de no mínimo -19°C a 61°C; 
humidade de armazenamento <70% Rh; humidade de 

armazenamento <80% Rh; Tempo de medição de no mínimo 0,4 

segundos; frequência de no mínimo 3kHz; Com IP 30 de acordo 
com a norma IEC 529/EM 60529; Segurança de acordo com as 

normas IEC 61010-1 e IEC 61010-02-032; Garantia 01 ano. 

11 

Medidor de resistência a terra (Terrômetro Digital): Medidor de 
resistência de aterramento e resistividade do solo, TERRÔMETRO 

DIGITAL, display LCD 3½, Alcance: 0,01 - 20000 Ohms, 

Resistência de terra Intervalo: 20, 200, 2000, 20000 Ohms, 
Precisão: ± (2%+2D), Resolução: 0.01 Ohm, Corrente de Curto 

Circuito: 2mA DC, Tensão AC Intervalo: 200V, Precisão: ± 

(2%+2D), Resolução: 0.1V, Faixa de Frequência: 40Hz ~ 500Hz, 
Proteção de Sobrecarga: 200V AC, Segurança conf. IEC-348 e 

EN61010 (IEC 1010) Categoria de Instalação III. - Alimentação: 

Bateria interna recarregável. - Grau de proteção: IP 54. - Condições 
de funcionamento: Temperatura de operação: -10°C ~ 50°C, RH < 

80%; Temperatura de armazenagem: -25°C ~ 65°C, RH < 95%. - 

Dimensões aproximadas: 221 x 189 x 99 mm. (L x A x P). - Peso 
aproximado: 2,3Kg (incluindo bateria). - Acessórios (inclusos): 

bateria instalada, 01 (um) manual de Instruções/operação e 

manutenção em Português, 01 (uma) maleta para transporte. Cabos 
de Teste: 1 carretel com cabo de 40m, 2 carretéis com cabos de 20m 

cada, 2 cabos curtos de 5m cada, 4 estacas auxiliares de 50cm, 1 

extrator de estacas, 1 fonte de alimentação do carregador de bateria 
para rede de 127 - 240V, 1 cabo de conexão para alimentar o 

carregador com bateria externa de 12V (de automóvel ou similar), 1 

marreta. - O equipamento deverá ser fornecido com o certificado de 
calibração; Garantia mínima:1 ano; 

Und 02 

MEGABRA

S 
MTD-

20KWE 

3.495,00 6.990,00 

VALOR TOTAL 13.373,00 

 


